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 Aviso de cortesia 
 

Por favor, note que o seu veículo 
está ocupando um lugar destinado 
exclusivamente ao carregamento 

de veículos elétricos. 
 

A ocupação deste lugar impediu 
um veículo elétrico de carregar. 

 
Temos a certeza de que a sua ação 

não foi intencional e esperamos 
que no futuro tome a devida 

atenção de que estes lugares são 
reservados a veículos elétricos em 
processo de recarga, evitando que 
seu veículo possa ser guinchado e 

sujeito à multa grave. 
 

(Inciso XVII do Art. 181 do Código de 
Trânsito e inciso IX do Art 3º da 

resolução 965 do CONTRAN) 
 

Código do Enquadramento no Manual 
Brasileiro de Fiscalização de Trânsito: 

554-11  
 

Muito obrigado pela sua 
cooperação. 

Aviso de cortesia 
 

Caro condutor de veículo elétrico, 
por favor note que estacionou num 

local exclusivo para 
carregamento, sem colocar o seu 

veículo para carregar. 
 

Infelizmente impediu que outros 
veículos elétricos 

pudessem usufruir do espaço para 
os seus carregamentos. 

 
Muito obrigado pela compreensão 
e por liberar este lugar para que 
outros veículos possam carregar, 
evitando assim que o seu veículo 
possa ser guinchado e sujeito à 

multa grave. 
 

(Inciso XVII do Art. 181 do Código de 
Trânsito e inciso IX do Art 3º da 

resolução 965 do CONTRAN) 
 

Código do Enquadramento no Manual 
Brasileiro de Fiscalização de Trânsito: 

554-11  
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 Para mais informações sobre 
veículos elétricos, acesse: 

 
www.abravei.org 
www.avex.eco.br 
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